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INDICAÇÃO Nº 05/2014. 

 

 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 

nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 

necessidade de se determinar à Secretaria competente a colocação de coletores 

de lixo nas praças, em frente aos colégios e em todas as ruas de Santanésia e  

do Bairro Querozene, no distrito de Santanésia. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

    A presente proposição visa atender aos reclames da 

população que revindicam uma maneira mais apropriada de se fazer o descarte 

de lixo local  evitando, assim, o mau cheiro e a  sujeira causada pelos detritos, 

além de contribuir para uma cidade mais limpa e organizada. 

                                   Entendo, portanto, justificada a presente indicação e 

aguardamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, determinações para 

seu  atendimento. 

 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de fevereiro de 2014.  

 

 

 

 

                            LUIZ FERNANDO COLUCCI JÚNIOR 

                                                    - Vereador- 

 

 


